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LEIN° 1972/2025

"DISP(JE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS A SEREM
OBSERVADAS NA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DO MUNlCfplO PARA
O EXERCfClO DE 2026 E DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS. "

ANTONIO FERREIRADE MORAESJÚNIOR, Prefeito do Município de
ALVINLÂNDIA,usando das atribuições que me são conferidas por lei,
Façosaber que a CâmaraMunicipal decreta e eu sanciono e promulgo
a seguinte lei:

SEÇÃOI
DASDISPOSIÇOESPRELIMINARES

Art. 1.ºEmcumprimento ao disposto na LeiOrgânicado Município e na LeiComplementar Federal n° 101,
de 4 de maio de 2000 (Lei de ResponsabilidadeFiscal),são estabelecidas as diretrizes orçamentárias do
Município para o exercício de 2026, compreendendo:
I - asdisposiçõespreliminares;
11 - asmetas e prioridades da administração pública municipal;
111 - asdiretrizes gerais para a elaboração e execuçãodo orçamento do Município;'
IV - a organizaçãoe a estrutura dos orçamentos;
V - asdisposiçõessobre alterações na legislaçãotributária do Município; .
VI - as metas de resultado fiscal, em consonância com uma trajetória sustentável para a dívida fiscal
municipal;
VII - asdisposiçõesgerais sobre transferências;
VIII - asdisposiçõesrelativas àsdespesascom pessoale encargossociais;
IX- outras determinações de gestão financeira;
X- as prioridades e metas operacionais:
XI - asdisposiçõesfinais.

Art. 2º. A proposta orçamentaria abrangerá os Poder Legislativoe Executivo, bem como suasautarquias,
fundações, empresas municipais dependentes, além dos investimentos das empresas municipais
autônomas do Tesouro Nacional.
§ 1.º Integram esta lei:
Anexosde Metas Fiscais,contendo os demonstrativos:
- Metas Anuais;
- Avaliaçãodo cumprimento dasMetas Fiscaisdo exercício anterior;
- Metas Fiscaiscomparadas com as fixadas nos três exercíciosanteriores, e a memória e metodologia de
cálculo das fontes de receita e despesa;

- Evoluçãodo Patrimônio Líquido;
- Origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação dos ativos;
- Receitase DespesasPrevidenciáriasdo RPPS;
- ProjeçãoAtuarial do RPPS;
- Estimativae Compensaçãoda Renúnciade Receita;
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- Margem de expansãodasdespesasobrigatórias de caráter continuado, e
_Anexo de RiscosFiscaiscontendo o demonstrativo de riscos fiscaise providências a serem tomadas.
§ 2.º Asmetas-fim da Administração PúblicaMunicipal para o exercício de 2026, estão estabelecidas por
programas constantes do Plano Plurianual relativo ao quadriênio 2026/2029 e especificadas com as
respectivas ações, metas e indicadores nos Anexos V Descrição dos Programas
Governamentais/Metas/Custos para o Exercício e VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao
Desenvolvimento dos Programas Governamentais excepcionalmente, serão detalhados por ocasião da
apresentação do projeto de LeiOrçamentária para o exercício de 2026, com as respectivas açõese metas
observadasos conceitos estabelecidos nasportarias da Secretaria do Tesouro Nacional.
§ 3.º Visando à adequação e compatibilidade entre as peças de planejamento, em especial ao Plano
Plurianual para quadriênio 2026/2029, oportunamente, ficará convalidadasasalterações e passaráa fazer
parte da presente, passandosuasações,valores,metas e indicadores avigorar como descrito nos relatórios
que o acompanharão.
§4.º Casoocorram alterações nos valores das metase riscosfiscais, indicadores e metas físicasna fase de
elaboração da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2026, deverá o Poder Executivo promover
compatibilidade entre aspeçaseencaminhar osanexospertinentes, juntamente aspeçascorrespondentes
ao Projeto de Lei.
§ 5.º OsRiscosFiscais,caso se concretize, serão atendidos, preferencialmente, com recursos da reserva
de contingência, e/ou anulação de dotações orçamentárias e se houver, excessode arrecadação e/ou
superávit financeiro apurado no exercício anterior.

SEÇÃO11
DasMetas e Prioridades da Administração PúblicaMunicipal

Art. 3.º As metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2026 estão estabelecidas no Plano
Plurianual- PPAparao quadriênio 2026-2029, elaborado de acordo comasseguintesdiretrizes deGoverno:
I - combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão social;
11- apoiar aosestudantes carentes, de prosseguirem seusestudos nosensinosmédio e superior;
111- promover o desenvolvimento do Município e o crescimento econômico;
IV - reestruturação e reorganizaçãodos serviçosadministrativos, buscando maior eficiência de trabalho e
de arrecadação;
V- Prestar assistênciaà criança e ao adolescente;
VI - Assistênciaaos idosos;
VII - melhoria da infraestrutura urbana;
VIII - oferecer assistênciamédica, odontológica e ambulatorial à população economicamente vulnerável;
IX- austeridade na gestão dos recursos públicos;
X - propiciar a participação social, visando à inserção dos cidadãos na avaliação das políticas públicas e à
ampliação dasparceriascom a sociedade civil e com o setor privado;
XI - transparência absoluta, fortalecendo o controle social e o combate à corrupção;
XII - eficiência e efetividade na gestão dos recursos públicos e ao incremento da eficácia dos gastos
públicos;
XIII - inovação, visando à adoção de modernas tecnologias para a melhoria da eficiência e da eficácia dos
serviços públicos, em todos os camposda atuação do Governo Municipal.
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Parágrafo único. A proposta orçamentária do Município para o exercício de 2026 conterá programas
constantes da Lei que institui o PlanoPlurianual relativa ao período 2026-2029, detalhados em projetos e
atividades segundo seusgrupos de despesae fontes de recursose com as respectivasmetas.

SEÇÃO111
DasDiretrizes Gerais para a Elaboraçãoe Execuçãodo Orçamento do Município

Art. 4.º O projeto de lei orçamentária anual do Município para o exercício de 2026 será elaborado com
observância às diretrizes fixadas nesta lei, à Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, à Lei
Complementar federal n° 101, de 4 de maio de 2000, à EmendaConstitucional federal nº 109, de 15 de
março de 2021 e àsdisposiçõesda EmendaConstitucional nº 93, de 8 de setembro de 2016, que altera o
Ato das DisposiçõesTransitórias da Constituição Federal para prorrogar a desvinculação das receitas da
União e estabelecer a desvinculaçãodas receitas dos Estados,Distrito Federale Municípios.

Art. 5.º As propostas orçamentárias dos órgãos e entidades do Município serão consolidadas.

ParágrafoÚnico. O projeto de Lei Orçamentaria será elaborado conforme as diretrizes fixadas neste Lei e
as correspondentes normas da Constituição, Lei Orgânica do Município, Lei Federal n. 432064 e Lei de
ResponsabilidadeFiscale compreenderá:
I - Orçamento fiscal;
11- Orçamento de investimento;
111 - Orçamento da seguridade social.

Art. 6.º Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício de 2026, as receitas e despesasserão
orçadas segundo os preços vigentes em julho do exercício corrente, ou outro mês desde que justificado,
atualizados com basena projeção do índice Nacional de Preçosao Consumidor Amplo -IPCA, levando em
consideração aprojeção do PIB,a tendência do presente exercício,evolução histórica, bem como variáveis
que possam influenciar na estimativa final, com atenção especial ao cenário macroeconômico, e em
especial:
1-A transferência de ICMSserácalculadaconsiderando-seo índice de participação do município, divulgado
pelo Governo do Estadode SãoPaulo;
11- A transferência do Fundeb será calculada considerando-se o número de alunos matriculados na rede
municipal;
111 - As receitas de Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU serão estimadas considerando-se os
cadastros existentes em 31 de julho, incrementados pela expansão das construções e loteamento já
autorizados naquela data.

Parágrafo único. A proposta orçamentária para o exercício de 2026 conterá as metas e prioridades que
integram esta Lei e ainda asseguintes disposições:
1 - asunidades orçamentárias projetarão suasdespesascorrentes até o limite fixado para o ano em curso,
consideradas as suplementações, ressalvadosos casosde aumento ou diminuição dos serviços a serem
prestados;
11 - na estimativa da receita considerar-se-á a tendência do presente exercício e o incremento da
arrecadaçãodecorrente dasmodificações na legislaçãotributária, bem como a perspectiva de evolução do
PIBe da inflação para o período.
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111- asreceitas serão discriminadasem anexo próprio, conforme o anexo I da Portaria Interministerial STN
nº 163/2001;
IV - as despesas serão fixadas por elementos, obedecendo às codificações do anexo 11da Portaria
Interministerial STNnQ. 163/2001, e o art. 15, da Lei nº 4.320/1964;
V - não poderá prever como receitas de operaçõesde crédito montante que seja superior ao dasdespesas
de capital, excluídasas por antecipação da receita orçamentária;
VI - os recursos legalmente vinculados à finalidade específicadeverão ser utilizados exclusivamente para o
atendimento do objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o
ingresso.

Art. 7.2 Com fundamento no § 8º do art. 165, da Constituição Federal e nos arts. 7º e 43, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964, a Lei Orçamentária de 2026 conterá autorização para o Poder Executivo
realizar a abertura de créditos adicionais suplementares e estabelecerá as condições e os limites
percentuais a serem observadospara tanto.
Parágrafo único. Não onerarão os percentuais de autorização os créditos destinados a suprir insuficiências
nas dotações orçamentárias relativas ao pagamento de ativos, inativos e pensionistas, honras de aval,
débitos constantes de precatórios judiciais, serviços da dívida pública, sentenças judiciais, despesasde
exercícios anteriores, emendas parlamentares individuais e despesasà conta de recursos vinculados por
excesso de arrecadação, e as cobertas com recursos do superávit financeiro apurado no balanço
patrimonial do exercício anterior.

Art. 8.2 O Poder Executivo fica autorizado a transpor, remanejar ou transferir recursos de uma categoria
de programação para outra ou de um órgão para outro, até olimite de 15%(quinze por cento) da despesa
total fixada na LeiOrçamentária para o exercício.
§ 12 - Entende-se por transposição, remanejamento e transferência:

a) Transposição: Refere-seà realocação de recursos dentro do mesmo órgão, masentre diferentes
programas de trabalho.

b) Remanejamento: Envolve a realocação de recursos de um órgão para outro dentro da mesma
categoria de programação.

c) Transferência: Diz respeito à movimentação de recursos entre diferentes categorias de
programação ou entre órgãos, geralmente exigindo autorização legislativa prévia.

§ 2.2 O Poder Executivo poderá realocar livremente recursos orçamentários entre códigos de aplicações
alocados numa mesma dotação orçamentária, desde que mantenha o mesmo programa, unidade
orçamentária, categoria econômica de despesa e fonte de recursos, com a finalidade de facilitar o
cumprimento da programação aprovada nesta lei, através de decreto do Executivo, desde que mantido o
valor da categoria econômica e a finalidade da programação.
§ 3.2 O Executivo,mediante decreto, poderá realocar livremente recursosorçamentários entre categorias
econômicas de um mesmo programa, no âmbito da mesma unidade orçamentaria, com finalidade de
facilitar o cumprimento da programação aprovada nesta lei, através de decreto do Executivo.
§42 - O Poder Executivofica ainda, autorizado por decreto, a desdobrar as dotações do orçamento de
2026, segundoa proposta do projeto AUDESPdo Tribunal de Contasdo Estadode SãoPaulo,bem como
reintegrá-Ias quando necessáriodesde que preservado o valor global de cada dotação e, observado o
equilíbrio dascontas, por fontes, podendo posteriormente suplementa-Ias, se necessário.

I - Asfontes de recursos01 - Tesouro, 02 - Transferênciase ConvêniosEstaduais- Vinculadose fonte 05
- Transferências e Convênios Federais- Vinculados, poderão ser desdobradas em quantos códigos de
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aplicação forem necessanos, inclusive para atendimento aos repasses de emendas parlamentares
federal e estadual.

Art. 9.º O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá, através de Decreto, em até 30 dias após a
publicação da Lei Orçamentária Anual, o desdobramento da receita prevista em metas bimestrais de
arrecadação,a programação financeira das receitas e despesase o cronograma de execuçãomensal para
todas asUnidades Orçamentárias, inclusive do Poder Legislativo, considerando, nestas, eventuais déficits
financeiros apurados nos BalançosPatrimoniais do exercício anterior, de forma a restabelecer equilíbrio.
§ 1º. As receitas serão propostas em metas bimestrais, enquanto os desembolsos financeiros serão
apresentados em metas mensais.
§ 2º. A programação financeira e o cronograma de desembolso, se necessário, poderão ser modificados
conforme os resultados da execuçãoorçamentaria.
§ 3º. A limitação de empenho e movimentação financeira será ordenada pelos Chefes dos Poderes
Executivoe Legislativo,através de decreto e ato da mesa, respectivamente.
§ 4.º Observado o disposto no art. 9º, da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, caso
seja necessárioproceder à limitação de empenho e movimentação financeira paracumprimento dasmetas
de resultado primário ou nominal, estabelecidas no Anexo de Metas Fiscaisdesta lei, o percentual de
redução deverá incidir sobre o total de atividades e sobre o de projetos, separadamente, calculado de
forma proporcional à participação de cada Poder, excluídas as despesas que constituem obrigações
constitucionais ou legaiscomo:

I - despesasrelacionadas com vinculações constitucionais e legais, nos termos do § 2º do art. 9º, da LC
nº 101/2000 e do art. 28, da Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012;
11 - despesascom o pagamento de precatórios e sentençasjudiciais de pequeno valor;
111 - despesasfixas e obrigatórias com pessoale encargossociais;
IV - despesasfinanciadas com recursos de TransferênciasVoluntárias da União e do Estado,Operaçõesde
Crédito e Alienação de bens;
V - despesascom contrapartidas de convênios e congêneres, referentes às transferências de recursos de
outras unidades da federação;
VI - despesasinadiáveiscom preservaçãodo patrimônio público.
§ 5.º Considerando as despesaspreservadas e essenciais relacionadas acima, o contingenciamento será
realizado ordenadamente com basenos seguintes critérios de classificaçõesde despesas,até que se atinja
o limite necessário:

I - Despesasde Capital:
a) Obra não iniciada;
b) Ampliação de infraestrutura com recursos próprios;
c) Desapropriações;
d) Aquisiçõesde equipamentos e materiais permanentes;
e) Reformae adequaçãode prédios públicos.

" - DespesasCorrentes:
a) Contratação de Serviçospara a expansãode açãogovernamental;
b) Aquisição de Materiais de consumo para a expansãode açãogovernamental;
c) Incremento no Fomento ao esporte;
d) Incremento no Fomento à cultura;

RuaMajor Couto, 294 - CEP17430-021 - AlVINlÂNDIA - SP
Fone: (14) 3473-8700 e-mail: administracao@ah'inlcmdia.sp.gov,br www.alvinlandia.sp.gov.br



CNPJ 44.518.405/0001-91

e) Incremento no Fomento ao desenvolvimento;
f) Contenção de despesasfixas como serviços de energia elétrica, telefonia, combustíveis, entre

outras, na esmaproporção da frustração da receita;

§6.º Na hipótese da necessidadeda limitação de dotação, o Poder Executivo comunicará ao Legislativoo
montante que corresponder a cada um na limitação de empenho e de movimentação financeira,
acompanhado da respectiva memória de cálculo e da justificação do ato.
§7.'10 Poder Legislativo,observadoo disposto no §anterior, publicará ato estabelecendoo montante que,
calculados na forma do "caput" deste artigo, caberá ao respectivo poder na limitação de empenho e
movimentação financeira.
§8.º Ocorrendo o restabelecimento da receita prevista, a recomposição se fará obedecendo ao disposto
no § 1º do art. 9º, da LCnº 101/2000.
§9.2 Naocorrência de calamidade pública, reconhecida naforma da lei, serão dispensadasa obtenção dos
resultados fiscaisprogramados e a limitação de empenho enquanto perdurar essasituação, nos termos do
art. 65, da LCnº 101/2000.

Art. 10. As obras em andamento e a conservaçãodesse patrimônio público terão prioridade na alocação
de recursos orçamentários em relação a novos projetos, salvo projetos programados com recursos de
transferências voluntárias e operações de crédito, e os com comprovada situação que possa refletir em
prejuízo ao erário público e que possamafetar de forma negativa a população.
Parágrafoúnico. A inclusãode novos projetos no orçamento somente será possívelse estiver previsto na
lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias e após adequadamente garantido
orçamentariamente a manutenção da conservação das obras em andamento, observado o disposto no
"caput" deste artigo.
I - Os projetos poderão prever as etapas de execução com periodicidade anual em cronogramas físicos
financeiros

Art. 11. É obrigatório o registro, em tempo real, da execução orçamentária, financeira, patrimonial ecrrtij
no SIAFIC- Sistema Único e Integrado de ExecuçãoOrçamentária, Administração Financeira e Controle
por todos os órgãos e entidades que integram o orçamento fiscal e da seguridade social do Município.

Art. 12. Na elaboração da Lei Orçamentaria Anual deverá o Poder Executivo vincular, no mínimo, 0,50%
(meio por cento) da ReceitaCorrente Liquida a despesascom proteção à Criançae ao Adolescente.

SEÇÃOIV
DAORGANIZAÇÃOEDAESTRUTURADOORÇAMENTODOMUNICfplO

Art. 13. A proposta orçamentária do Município para o exercício de 2026 será encaminhada pelo Poder
Executivoao Legislativoaté 30 de setembro, contendo:
I - mensagem;
11 - projeto de lei orçamentária.

Art. 14. Na ausênciada lei complementar prevista no §9º do art. 165, da Constituição Federal, integrarão
e acompanharão o projeto de lei orçamentária anual, no mínimo:
I - quadros consolidados dos orçamentos fiscal e da seguridade social, compreendendo os se
demonstrativos:
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a) receita por fonte;
b) despesa por categoria econômica e grupo de despesa, segundo os orçamentos e despesa por
programas;
c) despesapor função, subfunção e programa, conforme osvínculos de recursos;
d) dotações alocadasno Poder Executivopara contratações de pessoal;

11- anexoda despesados orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminado por unidadeorçamentária,
função, subfunção, programa, projeto, atividade, produto, indicador de produto, meta, grupo de despesa
e fonte de recursos, considerando que:
a) o conceito de unidade orçamentária é o estabelecido na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;
b) os conceitos de função, subfunção, programa, atividade e projeto são aquelesestabelecidos na Portaria
nº 42 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,de 14 de abril de 1999, e em suasalterações;
c) os conceitos de produto, indicador de produto e meta são aqueles estabelecidos no Plano Plurianual
vigente;
d) os conceitos de grupo de despesa e modalidade de aplicação são aqueles estabelecidos na Portaria
Interministerial da Secretaria do Tesouro Nacional e da Secretaria do Orçamento Federal nº 163, de 4 de
maio de 2001, e em suasalterações;
e) a fonte de recursos indica a origem ou a procedência dos recursosorçamentários;

Art. 15. A lei orçamentária conterá reserva de Contingência, constituída, exclusivamente, de recursos do
orçamento fiscal, em montante equivalente a, no mínimo, 0,5%(meio por cento) da receita corrente líquida
prevista para o exercício de 2026, para atendimento de passivoscontingentes e outros riscos e eventos
fiscais imprevistos.
§ 1.2 Na hipótese de a reserva de contingência constituída na forma do "caput" desse artigo, não ser
utilizada para sua finalidade até o final do mês de setembro de 2026, no todo ou em parte, o Chefe do
Executivopoderá utilizar seu saldo para dar cobertura a outros créditos adicionais, legalmente autorizados
na forma dos arts. 41, 42 e 43, da Lei Federal nº 4.320/1964.
§ 2.2 Poderáainda conter reservade contingência para:
I - Atingimento de superávit orçamentário que reduza,ainda que progressivamente, a dívidade curto prazo
do Município;

Art. 16. As despesascom publicidade deverão ser padronizadas e especificadasclaramente na estrutura
programática da lei orçamentária anual.

§ 1.2 As despesascom publicidade de interesse do Município restringir-se-ão aos gastos necessáriosà
divulgação institucional, de investimentos, de serviços públicos, bem como de campanhas de natureza
educativa ou preventiva excluídaas despesascom a publicação de editais e outras publicações legais.
1-Entende-sepor publicidade e propaganda, bem como a categoria econômica a ser classificada:

1. Serviçosde Publicidadee Propaganda(Cat.Econômica:3.3.90.39.88): Registrao valor dasdespesas
realizadas com serviços de propaganda prestados por pessoa jurídica, incluindo a geração e a
divulgação por meio dosveículosde comunicação.

2. Serviços de Publicidade Legal (Cat. Econômica: 3.3.90.39.90): Registra o valor das despesas
realizadas com serviços de publicidade legal, que se realiza em obediência à prescrição de leis,
decretos, portarias, instruções, estatutos, regimentos ou regulamentos internos.

§ 2.2 As despesas referidas no "caput" deste artigo deverão ser destacadas no orçamento confor e
estabelece o art. 21, da LeiFederal nº 12.232, de 29/10/2010, e onerarão asseguintes dotações:
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I - publicaçõesde interesse do Município;
11- publicaçõesde editais e outras publicações legais.
§ 3.11 Deverá ser criada, nas propostas orçamentárias da Diretoria Municipal de Educaçãoe do Fundo
Municipal de Saúde,asatividades referidas nos incisosI e 11,do §2~deste artigo, com a devida classificação
programática, visando à aplicaçãode seusrespectivos recursosvinculados, quando for o caso.
§4.11 Asdespesascom publicidade do Legislativo,deverão ser contabilizadasem classificaçãoprogramática
específica.

Art. 17. A Lei Orçamentária Anual, observado o disposto no art. 45, da Lei Complementar Federal nº 101,
de 4 de maio de 2000, somente incluirá novos projetos se:
I - houverem sido adequadamente atendidos os em andamento;
11- forem compatíveis com o PlanoPlurianualvigente.

Art. 18. O Poder Legislativoencaminhará ao Poder Executivo sua proposta orçamentária até o último dia
útil do mês deJulho do corrente exercício, observadasas disposiçõesdesta lei.

SEÇÃO V
DAS DISPOSIÇOES SOBRE ALTERAÇOES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 19. O Poder Executivo poderá enviar ao Legislativo projetos de lei dispondo sobre alterações na
legislaçãotributária, especialmente sobre:
I - instituição e/ou regulamentação da contribuição de melhoria decorrente de obras públicas;
11- revisãodastaxas,objetivando sua adequaçãoao custo dosserviços por elascusteados;
111 - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução fiscal e arrecadação dos tributos
municipais, objetivando a simplificação do cumprimento dasobrigaçõestributárias, além da racionalização
de custos e recursosem favor do Município e dos contribuintes;
IV - atualizaçãoda Planta Genérica de Valores ajustando-a aos movimentos de valorização e realidade do
mercado imobiliário;
V - revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a corrigir distorções, inclusive com
relação à progressividadedo IPTU,e/ou instituir taxas e contribuições criadas por legislaçãofederal;
VI - revisão das isençõesdos tributos municipais, paramanter o interesse público e a justiça fiscal;
VII- revisão da legislaçãosobre o uso do solo, com redefinição dos limites da zona urbana municipal;
VIII - revisãoda legislaçãoreferente ao Imposto SobreServiçosde Qualquer Natureza;
IX - revisão da legislaçãoaplicável ao Imposto sobre Transmissão Intervivos e de Bens Imóveis e Direitos
Reaissobre Imóveis;
X- incentivo ao pagamento dos tributos em atraso, com renúncia de multas e/ou juros de mora;
XI - imunidade tributária para templos religiosos desde a sua construção, de acordo com a alínea "b" do
inciso VI do art. 150, da Constituição Federal; e
XII - demais incentivos e benefícios fiscais.
Parágrafoúnico. Opoder Executivopoderá adotar medidasde fomento à participação de micros, pequenas
e médiasempresas instaladasna região, no fornecimento de bense serviços para aAdministração Pública
Municipal, bem como facilitará a abertura de novasempresasde micro, pequeno e médio porte, por meio
de desburocratização dos respectivos processose criação de incentivos fiscaisquando julgar necessário.
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Art. 20. Ficao Poder Executivo Municipal autorizado a promover campanha de incentivo a pagamento de
tributos municipais no exercício de 2026, com premiações a contribuintes e desconto para pagamento a
vista, podendo ser regulamentado por Decreto Municipal.
ParágrafoÚnico - As regrase condiçõesda implementação do programa serão regulamentadas atravésde
Decreto do Executivo, do qual serádada ampla divulgação.

Art. 21. Naestimativa das receitas e na fixação das despesasdo Projeto de LeiOrçamentária de 2026 e da
respectiva lei, poderão ser considerados os efeitos de propostas de alterações na legislaçãoque estejam
em tramitação naCâmaraMunicipal.

§1.2Seestimada a receita na forma estabelecida no "caput" deste artigo, no Projeto de LeiOrçamentária
de 2026 serão identificadas:
I - as proposiçõesde alterações na legislaçãoe especificadaa variação esperada na receita;
II - asdespesascondicionadas à aprovaçãodas alterações na legislação.
§2.2 A substituição dasfontes de recursoscondicionadas, constantes da LeiOrçamentária de 2026, pelas
respectivas fontes definitivas decorrentes de propostas legislativasaprovadas,será efetuada no prazo de
até 30 (trinta) dias após a data de publicação da lei Orçamentária de 2026 ou das referidas alterações
legislativas, prevalecendo a que ocorrer por último.
§ 3.2 Caso as alterações propostas não sejam aprovadas ou sejam parcialmente aprovadas, até 31de
dezembro, de forma a não permitir a integralização dos recursos esperados, as dotações à conta das
referidas receitas serão canceladasno todo ou em parte, conforme o caso,mediante decreto.

SEÇÃO VI
DA ADMINISTRAÇÃO DA DrVIDA EA CAPTAÇÃO DE RECURSOS

Art. 22. A administração da dívida interna contratada e a captação de recursos porórgãos ou entidades
da Administração Pública Municipal, obedecida à legislação em vigor, lirnitar-se-ão à necessidadede
recursos para atender:
I - mediante operações ou doações, junto a instituições financeiras nacionais e internacionais, públicasou
privadas,organismos internacionais e órgãos ou entidades governamentais:
a) ao serviço da dívida interna;
b) aos investimentos definidos nasmetas e prioridades do Governo Municipal;
11- mediante alienaçãode ativos:
a) ao atendimento de investimentos;
b) à amortização do endividamento, conforme previsto em legislação.

Art. 23. Na lei orçamentária anual, asdespesascom amortizações, juros e demais encargosda dívida serão
fixadas com base nas operações contratadas ou com autorizações concedidas até a data do
encaminhamento do projeto de lei orçamentária àCâmaraMunicipal.

SEÇÃO VII
DAS DISPOSIÇCES GERAIS SOBRE TRANSFER~NClAS

9

Art. 24. A transferência de recursos às pessoasjurídicas de direito privado, a título de parceria voluntária
em regime de mútua cooperação, que desenvolvam atividades ou projetos para a consecução de
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finalidades de interesse público, deverá observar as disposições das Instruções nº 1, de 2020 do Tribunal
de Contasdo Estadode SãoPauloe suasalterações e de legislaçãoprópria, conforme especificado:
I - contratos de gestão: LeiFederal nº 9.637, de 15 de maio de 1998, e LeiComplementar nº 101, de 19 de
março de 2015, regulamentada pelo Decreto nº 18.740, de 19 de maio de 2015;
11 - termos de parceria: Lei Federal nº 9.790, de 23 de março de 1999, e suas alterações posteriores,
regulamentada pelo Decreto Federal nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e suasalterações posteriores;
111 - termos de colaboração e fomento: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, regulamentada pelo
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2016, e Decreto nº 16.215, de 12 de maio de 2008, no que
couber;
IV - termo de compromisso cultural: PolíticaNacional da Cultura Viva, nostermos da Lei Federal nº 13.018,
de 22 de julho de 2014;
V - transferências referidas no art. 2º da Lei Federal nº 10.845, de 5 de março de 2004, e nos arts. 5º e 33
da Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009;
VI - convênios e outros ajustes congêneres: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e Decreto nº 16.215, de 2008;
VII - lei específica que expressamente defina a destinação de recursos às entidades beneficiadas, nos
termos do disposto no art. 26, da LeiComplementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 25. Sem prejuízo das disposiçõescontidas no artigo anterior desta Lei, a celebração de ajustes para a
destinação de recursos àsorganizaçõesda sociedade civil dependerá de:
I - plano ou programa de trabalho devidamente aprovado pela área técnica responsável pela respectiva
política pública;
11 - previsão orçamentária em classificaçãoadequada à finalidade do repasse,nos termos da Lei Federal nº
4.320, de 1964;
111 - lei autorizativa, para os casosde subvençãosocial, na qual seja identificada expressamentea entidade
beneficiária para os casosdo inciso I do § 3º do art. 12, da Lei Federal nº 4.320, de 1964;
IV - observância às regrasespecíficas,quando efetuada com recursosde fundos especiais,além das regras
gerais;
V - execuçãona modalidade de aplicação 50 - transferências a instituições privadassem fins lucrativos.
§ 1.º As entidades estarão submetidas à fiscalização do Poder Público, com a finalidade de apurar o
cumprimento de metase objetivos para os quais receberam os recursos.
§ 2.º O Poder Executivo, por intermédio das respectivas unidades orçamentárias responsáveis, tornará
disponível no portal da transparência a relação completa das entidades privadas sem fins lucrativos
beneficiadas com recursos públicos.
§3.º Cabeacadaorganizaçãosocialmanter nasuapáginade internet os relatórios a quese refere o "caput"
deste artigo, contendo prestação integral de contas dos repassesrecebidos do Município, as receitasde
outras fontes, o detalhamento dasdespesasexecutadaspara o desempenho de suasatividades, bem como
as metas propostas e os resultados alcançados,em cumprimento ao programa de trabalho pactuado no
correspondente contrato de gestão.

SEÇÃO VIII
DAS DISPOSIÇOES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

10

Art. 26. O Poder Executivo poderá encaminhar projetos de leis referentes ao servidor público, o que
alcança:
I - RevisãoGeralAnual- RGAou aumento de remuneração;
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11 - Concessãode adicionais ou gratificações;
111 - Criação,extinção e/ou alteração da estrutura de carreiras;
IV- Provimento de cargose contratações necessárias,respeitada a legislaçãomunicipal vigente;
V - Revisãodo sistema de pessoal,particularmente do plano de cargos, carreiras e salários objetivando a
melhoria da qualidade do serviço público por meio devalorização,desenvolvimento profissional e melhoria
dascondiçõesde trabalho.
§ Único. Os procedimentos relacionados no "caput" dependerão da existência de saldos em créditos
orçamentários e suficiência financeira, obedecidasas restrições apresentadas nesta lei.

Art. 27. As despesascom pessoalativo, inativo e pensionista, no exercício de 2026, observarão as normas
e os limites estabelecidos nos artigos 19 e 20 da LeiComplementar Federal nº 101,de 4 de maio de 2000;
na EmendaConstitucional nº 103, de 12 de novembrode 2019; e na EmendaConstitucional nº 109, de 15
de março de 2021.

Art. 28. Parafins de cálculo do limite da despesade pessoalaplicam-seasdisposiçõesestabelecidasno art.
18, da LeiComplementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 29. Na projeção dasdespesascom pessoalativo, inativo e pensionista, para o exercício de 2026, será
considerado o montante dispendido com base na folha de pagamento do exercíciovigente, a previsão de
crescimento vegetativo da folha de pagamento e os dispositivos e os limites para asdespesascom pessoal
estabelecidospela LeiComplementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 30. Parafins de atendimento ao disposto nos incisos I e 11 do § 1º do art. 169, da ConstituiçãoFederal,
fica autorizada a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos,
empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de
pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da Administração Direta ou Indireta, inclusive
fundações instituídas e mantidas pelo poder público, desde que haja prévia dotação orçamentária
suficiente para atender àsprojeções de despesade pessoale aosacréscimosdela decorrentes, observadas
a LeiComplementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 e o art. 167-A, da Constituição Federal.

Art. 31. Apurado que, no período de 12 (doze) meses, a relação entre despesascorrentes e receitas
correntes superará 95% (noventa e cinco por cento), os Poderes Executivo e Legislativo, poderão,
enquanto permanecer a situação, aplicar osmecanismosde vedação, previstos pelos incisosde I aXdo art.
167-A, da Constituição Federal.
Parágrafo único. Apurado que a despesa corrente superará 85% (oitenta e cinco por cento) da receita
corrente, sem exceder 95% (noventa e cinco por cento), as medidas previstas no "caput" deste artigo
poderão ser, no todo ou em parte, implementadas pelos Poderes Executivo e Legislativo, com vigência
imediata em seus respectivos âmbitos.

Art. 32. Osprojetos de lei que implicarem aumentos de despesascom pessoale encargos, inclusive osque
alteram e criam carreiras, cargose funções, deverão ser acompanhadosde:
I - premissas e metodologia de cálculos utilizados, conforme estabelecem os arts. 16 e 17, da Lei
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000;
" - simulação que demonstre o impacto da despesa decorrente da medida proposta, destacando-se os
gastos com ativos e inativos e pensionistas,sefor o caso.

11
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Parágrafoúnico. A compensaçãode que trata o § 2º do art. 17, da LCnº 101/2000, quando da criação ou
aumento de DespesasObrigatórias deCaráterContinuado, poderá ser realizadaapartir do aproveitamento
da margem líquida, desdeque observados:
I - o limite das respectivasdotações constantes da LeiOrçamentária de 2026 e de créditos adicionais;
11- os limites estabelecidos nos arts. 20, inciso 111,e 22, parágrafo único, da LCnº 101/2000, no caso da
geraçãode despesascom pessoale respectivos encargos;
111- o valor da margem líquida de expansãoconstante no demonstrativo dessaLei.

Art. 33. Havendoo pagamento de despesacom pessoaldecorrente de medida judicial, essapoderá ocorrer
mediante abertura de créditos adicionais.

Art. 34. Poderãoser previstas na lei orçamentária anual as despesasespecíficascom a implementaçãode
programas de valorização e desenvolvimento dos servidores e empregados públicos, mediante a adoção
de mecanismos destinados a sua permanente capacitação, inclusive se associados à aferição do
desempenho individual e evolução funcional, bem como as necessáriasà realizaçãode certames, provase
concursos,tendo em vista asdisposiçõeslegaisrelativas à promoção, acessoeoutras formas de mobilidade
funcional previstas na legislaçãoem vigor.

Art. 35. Noexercício de 2026, a realizaçãode serviço extraordinário, quando a despesahouver extrapolado
95% (noventa e cinco por cento) dos limites estabelecidos no inciso 111do art. 22, da Lei Complementar nº
101, de 04 de maio de 2020, somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevante
interesse público que ensejem situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade,
devidamente comprovado.
Parágrafoúnico. A autorização para a realizaçãode serviçosextraordinários, no âmbito do Poder Executivo
nas condições estabelecidas no "caput" deste artigo, é de exclusiva competência do Prefeito ou ao
Secretário por ele designado.

SEÇÃO IX
DAS DISPOSIÇOES FINAIS

Art. 36. As propostas de criação, expansãoou aperfeiçoamento de açõesgovernamentais que acarretem
aumento da despesadevem ser amparadas por estudo prévio que demonstre a suaviabilidade técnica e
os processos devem ser instruídos com a memória de cálculo do impacto que comprove a adequação
orçamentário-financeira no exercício em que entrarem em vigor e nos dois subsequentes, em obediência
ao disposto no art. 16, da LeiComplementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.
Parágrafo único. São consideradas como despesas irrelevantes, para fins do § 3º do art. 16, da Lei
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, aquelascujo valor não ultrapasse anualmente, para
a contratação de obras, bens e serviços, o valor correspondente a 1% (um por cento) da ReceitaCorrente
Líquida, apurada bimestralmente, bem como aquelas que, pela natureza de entradas compensatórias no
ativo e passivofinanceiro, sejam escrituradas extra orçamentariamente.

Art. 37. Para assegurar a transparência e a participação popular durante o processo de elaboração da
proposta orçamentária, os PoderesExecutivoe Legislativopromoverão Audiências Públicasnos termos do
art. 48, da LeiComplementar Federal nº 101,de 4 de maio de 2000.
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§ 1.º A realização da Audiência de que trata este artigo poderá ser suspensaemcaráter temporário ou
definitivo em casode calamidade pública, impedimentos de ordem sanitária ou de ocorrência grave que
impossibilite sua realização. '
§ 2.º No caso da impossibilidade da realização da Audiência, os temas mais relevantes poderão ser
debatidos em reuniões virtuais, agrupadas e organizadas a partir da similaridade dos perfis
socioeconômicos considerados para essefim.
§ 3.2 As Audiências serão amplamente divulgadas nos meios de comunicação, no portal do Governo
Municipal.

Art. 38. As proposições legislativas e respectivas emendas que, direta ou indiretamente, importem ou
autorizem diminuição de receita ou aumento de despesado Município deverão estar acompanhadas de
estimativas desses impactos no exercício em que entrarem em vigor e nos dois subsequentes, conforme
dispõe o art. 16, da LeiComplementar Federal nº 101,de 4 de maio de 2000.
Parágrafoúnico. Seráconsiderada incompatível a proposição que crie ou autorize a criação de fundos com
recursosdo Município e não contenham normas específicassobre asuagestão, funcionamento e controle.

Art. 39. Osatos de concessãoou ampliação de incentivo ou benefício tributário que importem em renúncia
de receita obedecerão àsdisposiçõesdo artigo 14, da Leide ResponsabilidadeFiscal.
§Único. Excluem-seos atos relativos ao desconto para pagamento a vista de tributos.

Art. 40. Osvalores especificados no Demonstrativo da Estimativa e Compensaçãoda Renúnciade Receita
do Anexo de Metas Fiscaisdesta Lei poderá ser revisto no projeto delei da proposta orçamentária para
2026, considerando o cenário econômico-financeiro da ocasião e fatores supervenientes que exigiram
iniciativas governamentais de alteração na legislaçãocorrespondente.

Art. 41. Ostributos lançadose não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrançasejam
superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados,mediante autorização em lei, não seconstituindo
como renúncia de receita.

Art. 42. As metas e prioridades para o exercício financeiro de 2026, previstas no anexo de Metas e
Prioridades, desta Lei, poderão ser revistas no projeto de lei da proposta orçamentária para exercício de
2026, em razãode fatores supervenientes ou fatos relevantes.

Art. 43. Não sendo encaminhado o autógrafo do projeto de lei orçamentária anual até a data de infcio do
exercício de 2026, fica o Poder Executivo autorizado a realizar a proposta orçamentária até a sua
conversãoem lei, conforme segue:
1- dasdespesasaté o limite mensal de 1/12 (um dozeavos)de cadaprograma da proposta original remetida
ao Legislativo,multiplicado pelo número de mesesdecorridos até a data da publicação da respectiva lei;
li - dasdespesascom obrigaçõesconstitucionais;
111 - dasaçõesde prevenção e enfrentamento a desastres;
IV - executar as ações nas áreas de saúde, assistência e educação no mesmo patamar do realizado no
exercício anterior;
V - realizaçãode despesascusteadascom recursos de transferências voluntarias federal ou estadual, a fim
de dar pleno atendimento as regrasexistentes anteriormente;
VI - outras despesasde caráter inadiável;

/
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Art. 44. Para fins do disposto no § 8º do art. 166, da Constituição Federal, serão levados à reserva de
contingência os recursosque, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto da LeiOrçamentária
Anual de 2026, ficarem sem despesascorrespondentes.

Art. 45. A ProcuradoriaGeral do Município, ou outro órgão equivalente, encaminhará à Diretoria Municipal
da Fazenda,até 31 de Agosto, a relação dos débitos constantes de precatórios judiciários e a previsão dos
débitos judiciais transitados em julgado de pequeno valor, a serem incluídos na proposta orçamentária
para o exercícioseguinte, nostermos do §5º do art. 100e do art. 87, do Ato dasDisposiçõesConstitucionais
Transitórias - ADCT,ambos daConstituição Federal, discriminados por órgão e entidade da Administração
PúblicaMunicipal, especificando, se possível:
I - quanto à previsão relacionadaaos precatórios:
a} número do precatório, Tribunal de origem e natureza do pagamento;
b} número do processooriginário;
c} nome do beneficiário;
d} valor condenatório homologado ou corrigido conforme sentença;
e} tipo de causa;
f} órgão ou entidade responsávelpelo pagamento;

11-quanto à previsãodos débitos judiciais transitados em julgado relacionados às requisiçõesde pequeno
valor- RPV:
a} número do processooriginário eTribunal de origem;
b} nome do beneficiário;
c} valor condenatório homologado ou corrigido conforme sentença;
d} tipo de causa;
e} órgão ou entidade responsável pelo pagamento.
§V~Todos os pagamentos serão corrigidos e efetuados cronologicamente conforme disposição contida
nassentençasjudiciais transitadas em julgado ou conforme orientação normativa ou jurisprudencial.
§ 2.º No decorrer do exercício de 2026, os débitos judiciais de pequeno valor transitados em julgado e as
despesasdecorrentes das condenaçõesjudiciais a que o Município for condenado após a elaboração do
orçamento anual, serão encaminhadas à Secretaria Municipal da Finanças para pagamento mediante
suplementação, caso necessário, priorizando aquelas de caráter alimentar nos termos dos §§ 1º e 2º do
art. 100, daConstituição Federal,podendo ser utilizada a reservade contingencia como contrapartida para
a suplementação.

Art. 46. Osrepassesmensaisde recursosao Poder Legislativoserão estabelecidos conforme o cronograma
de desembolso mensal, de forma a garantir o perfeito equilíbrio entre a receita arrecadada e a despesa
realizada, obedecendo-se às disposições contidas na EmendaConstitucional n~25, de 14 de fevereiro de
2000.
§ lº. Casoo Orçamento Legislativosupere o limite referido no caput, fica o Poder Executivo autorizado a
realizar a adequaçãoao limite legal, informando imediatamente ao Poder Legislativo.
§2.º Nãoelaborado o cronograma de desembolsomensal,os recursosfinanceiros serão repassadosà razão
mensal de 1/12 (um doze avos)dasdotações consignadasao Poder Legislativo, respeitando, em qualquer
caso,o limite constitucional.
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§ 3.2 No máximo, ao final de cada trimestre, a CâmaraMunicipal recolherá a Tesouraria da Prefeitura os
valores dos rendimentos das aplicações financeiras, imposto de renda e outros ingressos considerados
extraorçamentários que venham a ser arrecadados pelo Poder Legislativo.
I - O Poder Legislativo poderá devolver mensalmente a parcela não utilizada de duodécimo recebido
anteriormente.
§ 42. Fica vedado aos Poderes Executivo e Legislativo, repassar valores a fundo vinculados à Câmara
Municipal.
§ 5.2 Ao final do exercício financeiro de 2026, o saldo de recursos financeiros, porventura existentes na
Câmara, será devolvido ao Poder Executivo, livre de quaisquer vinculações, deduzidos os valores
correspondentes ao saldo dasobrigaçõesa pagar, nelas incluídos os restos a pagardo Poder Legislativo.
§ 6.2 O eventual saldo de recursos financeiros que não for devolvido no prazo estabelecido no parágrafo
anterior, será devidamente registrado na contabilidade e considerado como antecipação de repasse do
exercíciofinanceiro de 2026.

Art. 47. Parafins de consolidação, prestaçãode contase publicaçãode relatórios legais,o Poder Legislativo
comunicará mensalmente ao Poder Executivo o envio dos cadastros contábeis e dos balancetes conta
contábil e corrente; no máximo, até o prazo final de envio estipulado pelo calendário de obrigações do
sistemaAudesp, editado pelo Tribunal de Contasdo Estadode SãoPaulo;
ParágrafoÚnico.O PoderLegislativocomunicará ao PoderExecutivo,em até quatro dias uteis, apóso prazo
estipulado no caput, a geração da Matriz de SaldosContábeis - MSC,visando a consolidação das contas
mensaisparafins de prestaçãode contas aSecretaria do Tesouro Nacional, através do Siconfi - Sistemade
Informações Contábeise Fiscaisdo Setor Público Brasileiro.

Art. 48. Na elaboração da Lei Orçamentaria Anual poderá ser previsto recurso para o atendimento das
metas dos objetivos de desenvolvimento sustentável, conforme agenda2030, da Organizaçãodas Nações
Unidas- ONU.

Art. 49. Emconsonância com o que dispõe o § 52 do art. 166, da Constituição Federal, o Prefeito poderá
enviar Mensagemà CâmaraMunicipal para propor modificações aosprojetos de lei orçamentária enquanto
não estiver concluída a votação da parte cuja alteração é proposta.

Art. 50. Enquanto não aprovada a LeiOrçamentária de 2026, os valores consignadosno respectivo projeto
de lei poderão ser utilizados para demonstrar, quando exigível,a previsãoorçamentária nosprocedimentos
referentes à fase interna da licitação.

Art. 51. Para fins de atendimento ao disposto no art. 62, da LC nº 101/2000, fica o Poder Executivo
autorizado a firmar convênios, acordos, ajustes, instrumento congênere e/ou contratos, para o custeio de
despesasde competência da União e/ou Estado, exclusivamente para o atendimento de programas de
segurançapública, justiça eleitoral, fiscalizaçãosanitária, tributária e ambiental, educação, cultura, saúde,
assistênciasocial,agricultura, meio ambiente, alistamento militar ou aexecuçãode projetos específicosde
desenvolvimento econômico-social, enfim, ações de competência comum, previstas no artigo 23 da
Constituição Federal.

Art. 52. Ficao Poder Executivo autorizado a celebrar convênios com órgãos ou entidades públicas, para
aplicação de recursos públicos, sem retorno, até o limite dos valores que lhe forem efetivament
transferidos, que não implicarem em contrapartida orçamentária e financeira para o Município.
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Art. 53. Os créditos especiaise extraordinários, abertos nos últimos quatro mesesdo exercício, poderão
ser reabertos no exercício subsequente, por ato do Chefedo Poder Executivo.

Art. 54. Ficao Poder Executivoautorizado a realizar alienação de bens móveis, imóveis e açõesdurante o
exercício de 2026.
Parágrafo Único - A destinação dos recursos oriundos de alienação de ativos, deverão, obrigatoriamente,
obedecer ao artigo 44 da Lei Complementar nº 101/00.

Art. 55. EstaLeientra em vigor a partir desta data, revogadasasdisposiçõesem contrário.

P.M. "JOÃOMANZANO",17 DEJUNHODE2025.

ORAESJUNIOR
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0,00 . .,0,00 0,00 0,00 0,,00 O,ÓO

-1.019.200,00 -978.432,00 -0,03 -1.057.725,76 -1.017.743,73 ·0,03
'-1.019.200;00, -978.432,00 -0,03 -1.057.725,76 -1.017.743,76 -0,03

728.000,00 698.880,00 0,02 726.959,80
1.532.960,00 1.471.641,60 1.530.769,,65

2.496.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINLÂNDIA
44.518.405/0001-91

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
2026

Receitas Primarias de Capital
Total(EXêETO FONTÊS RPPS) ."

IDespesas Primarias(EXCETO FONTES RPPS)(II)
Despesas Firimári~s Ó6rrentes ;, T
Pessoal e Encargos Sociais
Outras'DespeS'as Cai'ientes-'

Despesas Primárias de Capital
Pagamento de'Resto$.a Pagar,de Despesàs PrimáriaS

Total(COM FO~ITES RPPS)
,Primárias{C.0M,FONTIiS RPPS){IIJ)
Total{COM FONTES RPPS)

IDespesas Primárias(COM 'FOlirES RPPS)(IV) ..",
IResultado Primario{SEM RPPS) - Acima da Linha{V)={I-II)
IResult;ado Primário(COM RPPS) - Acima da

27.881.000,00
"1'31,000.00
2.000.000,00
32.760.0ÕO:oo .

31.285.800,00
- 30:&1'7.300;,00";

28.707.300,00
._t 1.95;5.s4~.OO

26.626.355.00
125.105:00

1.910.000,00
31.':185,800.00 s-.

33.040.000,00 31.553.200,00
28!bOp:oóo,OO,J~ 26,140,000.,00
15.000.000,00 14.325.000,00
,q:ÓOO'-OQ,O,OO. ,12J415.00Ó',i:lO
3.500.000,00
«/540.0QO,00.'0

0,00
+0,00
0,00
Q;OO""

-980.000,00
-980.000,00
700.000,00

1.474.000,00
2.500.000,00
-1.500.000.00

3.342.500,00
1.470.7QO,00,

0,00
0,00 '
0,00
'0,00

-935.900,00
-935.900,00
668.500,00

1.407.670,00
2.387.500,00
-1.432.500,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINLÂNDIA
44,518.405/0001-91

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCíCIO ANTERIOR
2026

ResultadoNominal(SEMRPPS)- Abaixo da linha 0,01

',';f?C

-3.414,035,25 -10,76

4767,429,81 -12,03

0,00 0,00

,0,00 ;11 p 0,e,0 0,00 é; 9,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0;00 0;00 0,00 '9:00
-0,02 -2,78 -332,601,53 82,74

-0,02 -2,78 -332,601,53 82,74

0,08 10,58 -708,784,93 -20,25

;,. {>,O7 0,00

12,05 1.465,93

DespesaTolal(COMFONTESRPPS)
OespesasPtimárias(COMFONTESRPPS)(I\?
ResultadoPrimário(SEMRPPS)- Acimada L nha(V):(I-II)

l'[imário(COM RPPS)- ACÍl11"da. l:in~,!(VI)"Mrt(III-IV)
PúblicaConsolidada(DC)

DlvrdàConSoIldB4aLlquida(OOL)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINLÂNDIA
44.518.405/0001-91

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCíCIOS ANTERIORES
2026

ReceitaTotal(EXCETOFONTESRPPS)
Retalias Primáilas(EXCE1'0F,ONTESiRPPS)(I):i"
DespesaTotal(EXCETOFONTESRPPS)
Despesas Primárias(EXCETOFONTE~R,PPSXII)
Receita Total(COMFONTESRPPS)
Receites Pririlàril!s(COMFONTESRPPS)(III)
DespesaTotal(COMFONTESRPPS)
D!l~pe~s Primàrias(~O~.F0f'./~~ f;<P1'S)(IV), ..
ResultadoPrimário(SEMRPPS)- Acima da Linha(V)=(I-II)
ResultadoPrlmârio(COMRPPS)-fAcli;;~daCLlóha(V1l=(Vl+(III-IV)
Dívida PúblicaConsolidada(DC)
Divida'Consolid~daU:~lÍida(DQL):,
ResultadoNominal(SEMRPPS)- Abaixo da linha

R$ 1,00

-1.62 34.070.400.()) 4.00

·m: 33.342.400.00 4.00 34:602.742.72

32.760.000.00 34.070.400.00 4.00 35.358.261.12 3.78

. ""33.1'?0.OOO:OO ",°'33:040,000.00 34.361:600.00 4.00 35.6601468048 3.78

0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00

~~> 0,00 "< 0.00. Q,OO 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00

0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00

0,00 0.06 0.00 0.00 0:00. 0:00 0.00 0,00 0.00
-402.000.00 -396,46 -735.000.00 82.64 -980.000.00 -1.019 200.00 4.00 -1.057.725.76 0.00

-402.000;00 • -396.4.6 -735.0ÓJl,00· '82,64 '" ~980.000.00 - -1.0)9.200,.00 4,00 ;1.057 .rZ!!,76 0.00

3.500 000.00 105.88 3.500.000.00 0.00 2.500.000.00 2.600.000.00 2.698.200.00 3.78

1;~1.4oo.~,oo :65.00 -1,000.000.00 -28,57 -1.500.000.00' -1.560:000,00 -1.61·8.9~a.oO

203.000.00 -79.70 450.000.00 121.67 -1.000.000,00 ·1.040.000.00 -1.079.312,00

4.02

Receitas Primárias(EXCETOFONTESRPPS)(I) 32.396.663.20 32.435.000.00 -5.60 4.02

DespesaTolal(EXCETOf:ON1ESRPf,lS) a3.2~5.95O,80 33.300.000.00 31.285.800.00 :6.05 32.707.584.00 34.021.718.65 4,02

Despesas Primarias(EXCETOFONTESRPPS)(II) 32.818.079.80 23.30 33.170.000.00 1.07 31.553.200.00 -4.87 32.987.136.00 34.312.502.77 4.02

ReceitaTotal(COMFONTESRPI"IS) 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 ,0.00 0.00 0.00 9.00
RecebasPrimárias(COMFONTESRPPS)(III) 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

DespesaTolal(COMFONTESRPPS) ~, ~.oo " 0,00 0,00 0.00 0.60 0,00 0,00 0,00 0.00 .(J.OO

DespesasPrimárias(COMFONTESRPPS)(IV) 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

ResultadoPrlmárlo(SEMRPPS)- Acima (lá Linha(V)=(I-JI) -421.416,60 " . -2,25 -735.00p.iio . -0;95 ~935:900.Çp ;0)3' '-97;8.432.00 4,54 -'1.017.743•78 :4.02

ResultadoPrimario(COMRPPS)- Acimada Linha(VI)=(V)+(III-IV) -421.416.60 -2.26 -735.000.00 .(l.95 -935.900.00 .(l.73 -978.432.00 4.54 -1.017.743.73 4.02

Olvida PúblicaConsolidada(DC) :õ" 3.6~9.0~O.00 'f 96.80 ª,~,o.oo,oe, -4.61 2..387.500.00 -31;79 2.496.000.00 4.54 2.596.285.02

4.386.800.00 :66.54 -1.000.000.00 -168.14 43.25 ·1.497.600.00 4.54 -1.557.771.01 4.02

1.096;'700.,00 ·1't1.46 . _998.400,0.0 4.~4 -1.038.514.01 4.02
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRê:S EXERCíCIOS ANTERIORES
2026
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINLÂNDIA
44.518.405/0001-91

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LíQUIDO
2026



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINLÂNDIA
44.518.405/0001-91

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
2026

Alienação de Bens Imóveis

Alienação d~BE!ns Intangiveis
Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras

0,00 0,00
0,00 ~,

DiDO , '!;:~9;004-
4.615,02 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINLÂNDIA
44.518.405/0001-91

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPIO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES E DAS PENSÕES E INATIVOS MILITARES

2026

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso IV, alinea "a") R$1,00

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES· RPPS

u FUNDOEMCAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

Ô,OO
0,00
0,00
o,oq.
0,00
0,00

VALOR _

Predefinidos

FUNDO EM REPARTiÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

0,00 0,00 0,00



Outras Receitas Patrimoniais
- o.oo 0,00 0,00

Receitade S~os 0,00 0,00 0,00
- DUIIBII_ -' . 0.00 ~ -0:00 QO

CompensaçãoFinanceiraentre os Regimes -
0,00 0,00 0,00

DemaisReceitasCorrentes 0,00 0,00 o.oe
REiCBTM DE CAP.fT.ALQl!!!l , '" ~ ....~ - 000 ""l5: . .®,_ =e~ Alienaçãode Bens,Direitose Aiivos

"
0,00 0,00

Amortizaçãode Emprêstimos o.oo 0,00 0,00

i:I&utras ReceitasdeCagital ",i;~
_, "'c;, 0,00 c.

,,0,00
.~~REOEltÀS'DO 11[ f'..i1~I»úiil"1!!~~W,'Th\& _"', " 0.00,

_,
o ,; .•~', 1,l1li l'Ii' ..

ADMINISTRAÇÃODOREGIMEPRÓPIODe:PREVIDÊNCIADOSSERVIDORES- RPPS

BENEFíCIOSPREVIDENCIÀRIOSMANTIDOSPELOTESOURO

..~, ...,
ContribuiçOeSdos Servidores
OemaísReceitasPreviden.c~as
f_õTAi:lWi .' ~,

0,00
0,00

ss 1;-0,00

0,00
0,00

",lMIIi'

,
'.

0,00
0,00
~~



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINLÂNDIA
44.518A0510001-91

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2026

AMF -Demcnetranvo7 (LRF,art. 4", §2~,incisoV) R$ 1.00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINLÂNDIA
44.518.405/0001-91

LEI DE DIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS
ANEXODE METASFISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
2026

AMF- Demonstrativo8 (LRF,art. 4', §2', incisoV) R$1,OO

AumentoPermanenteda Receita
(-) TÍlinsfetllocias·Constittcionai!l..
,~~, t~"h~' 'I~:;;;,- ~>;;.i\t:t: !!m.~'N1:.""."·~·~~h!t·\,I;.:~ii'i~i,'~iif1iW;ii
J-) Transferê~cias,!o FU~DEB ~ _
-Saldo FlhEit:doAJ:6i_~rt9d!ilerm*'1et1teicf~,.a~ia(1~1i1i!;

ReduçãoP~_rmane".~de Despesa(11)­
.M9ige'l1... B~~··Wtf~./'+IF;;; I"~ :,!lRE;i"'J,!"ltwiiiiiiíli#01~!~ ~, :r ~,t.,. \!}'~ ....ft~, ,,~fi.,

SaldoUtilizadoda MargemBruta (IV)
. N6~a~cEIe· ;:'J!. 'ffiJ:. .~, "ll~:i'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINLÂNDIA
44.518.405/0001-91

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2026

R$ 1,00

Assunção de Passivos

Outros Passivos Contingentes

350.000,00
iO.ooa,oa

250.000,00
'0,00
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